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PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

empregados da Organização Social no exercicio de suas funções, 

V—é facultado a constituição. de reserva de recursos destinada a 
contingências conexas à execução da programa de traalho, atendidos os. seguintes 
preceitos: 

- 	 a) 	a Organização Social abrirá conta bancária específica, na qual 
será depositada parte dos recursos financeiros repassados em decorrência do contrato dê 
gestão, respeitada, parà esse fini, porcentagem fixada pela Secretaria responsável de 

- comum acordo com a Organ'i2ação Social e de,modo compatível com a finalidade da conta; 

b) 	a Organização Social poderá contribuir com recursos próprios 
para a reserva de qúe trata este inciso;  

C) 	os recursos serão obrigatoriamente aplicados em fundo de 
aplicação financeira ou operação de mercado aberto lastreada em titulos da divida publica 

d) as receitas financeiras auferidas na forma da alínea anterior 
serão,,obrigatoriamente - computadas -á crédito do contrato, de gestão, devendõ constar de 
demonstrativo específico que integrará as prestàções de contas; 

e) os recursos financeiros depositados na conta bancária a-que se 
refere a alínea "a" deste inciso somente poderão ser utilizados no objeto de sua finalidáde e 
com a previa autorização do Conselho de Administração da Organização Social, por 
deliberação de 314 (três quartos) dos mémbrõs presentes em reunião convocada para esse 
fim, e do Secretario Municipal responsável; 

fjao final do contrato de gestão, o saldo, financeiro remanescénte ia 
• reserva a que se refere este inciso será rateado entre o Município e a Organização Social, 

observada a ,  mesma proporção com que foi aquela constituída.  

• . 	
Art. 22 - Do contrato de gestão deverá constar, ainda, cláusula indicando, 

expressamente, quando for o caso, os bens públicos cujo uso será permitido à Organizãção 
Social, observadas as-,regras estabelecidas -no .art. 13 da Lei n° 4.894 dé 29 de Março de 
2016. . • ' ' . '• ,, 

§ j0 Os bens objeto da permissão de uso de que trata o caput deste artigo 
• deverão ser previamente inventariados e: relacionados circunstanciadamente em anexo 
• integrante do contrato de gestão. .. ' ' • 

§ 21  As condições para permissão de uso serão aquelaskespecificadas n 
contrato de gestão. 	. . 	 . 	 ..' . 

- 	 Art. 23 - A Sëcretaria responsável providenciará a: 'publicação de extrato 
- do contrato de gestão, após, sua assinatura,: e sua disponibilização no Portal da Prefeitura do 

• 	. Município de Agudos na Internet. 	• 	. 	.• 	. ••'. 	. 	. 

Parágrafo único. A ecretaria competent de e ainda encaminhar a • 	• • •• Secretaria Municipal deAdministração, periodicamente,, em eio' et "nco, as metas e os 
• 	• • 	indicadores de desempenho pactuados, devidameríte atualiza os, a 	ponibilização no 

Portal da Préfeitúra do Município de Agudos na lnternet. 	- 
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PREFEITURA MUNICIPALAGUDOS 

• 	dé' um profissional de adequada qualificação para compor a Comissão de Acompanhamento e 
• 	Fiscalização. 	 : 

§ 31  O Presidente da Comissão de Acompanhamento e Fiscahzação será 
escolhido pelo Secretário responsável. 

Art. 29-Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscali±ação ãnalisar 
- o relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo específico 

entre as metas propostas e 'os resultados alcançados, acompanhados da prestação de 
contas apresentada pela Organização Social, trimestralmente e ao termino de cada exercício 
financeiro, ou a qualquer tempo desde que requisitado, justificadamente, pelo referido 

• 	Colegiado, nos termos do art. 8 0  da Lei n0-4894 de 29 de Março de 2016. 

	

• 	- 	.. § 1 0  AComissào de Acõmpanhamento e Fiscalização deverá reunir-se, 
• ordinariamente, trirnestralmente, pará avaliação da execução do contrato de'geátão,'com base'. 

nas metas contratualmente estipuladas,"nós. resultados efetivamente, alcançados e no' 
cumprimento dos respectivos prazos de execução 

§ 2°O Presidente da Comissão - de Acompanhamento e Fiscalização 
poderá convocar reuniões extraordinarias, desde que cientificados previamente todos os seus 

• 	integrantes. 	. 	. 	. 	. 	 . 	 . 	. 	'• 

§ 31  Das reuniões da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização serão 

	

• 	lavradas'atas, as quais deverão ser assinadas por todos os presentes.- 

§ 40 O relatório conclusivo da Comissão de. Acompanhamento e 
Fiscalização será elaborado em 3 (três) vias, em pàpel e em meio eletrônico,.e encaminhado 

- ao Secretário responsável.'.  

Art. 30, - O Presidente da Comissão de Acompanhamento e Êiscalização 
- . obrigádo a comunicar oficialmente, ao Secretário responsável, ao-Tribunal dê Contas' do 

Estado 
5
e ãô Ministério Público,' qualquer 'irréguíaridade 'ou ilegalidade encontrada pela 

referida Comissãoquanto a utilização de recursos ou bens de origem publica pela 
Organização Social, para adoção das providencias necessárias, no âmbito ,das respectivas. 
competências sob pena de responsabilidade solidaria e funcional quando fora caso 

Art. '31 - ,Sem prejuízo do disposto no art. .30 1  quando assim exigir a 
gravidade dos fatos «ou o interesse público,..,havendo Indícios fundados" ou 'provas 'de.: 
malversação de bens e recursos de origem publica por parte da Organização Social, cabe ao 
Presidente da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização representar ,  ao Ministerio 
Publico, informando-lhe o que foi apurado pela referida Comissão e, concomitantemente, 
comunicar a Procuradoria do Município, a fim de seremadotadas as medidas judiciais 

- cabíveis- visando, inclusive, à decretação da indisponibilidade dos bens da entidade 'e ao 
seqüestro de bens de seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam 
ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patnrhônio publico 

/ 	Seção II 	 ' 	' 	'- •. 
Da P,restãção de Contas  

Art. 32 - A Organização Social devérá' prestar c 	'd 	recursos" 
recebidos e ,do cumprimento das obrigações assumidas no âmbito do coni ' de gestão; 
mediante apresentação de relatórios mensais, trimestrais e--anuais,  - conforma 	criminada 
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